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Reajusta  o  vencimento  dos  servidores  públicos  ativos  e  inativos  e  dos  pensionistas  da
Câmara Municipal de Jacareí.

Autoria:

Mesa Diretora do Legislativo (Paulinho do Esporte,  Maria Amélia e Jean Araújo)

Dlstribufdo em:                            Para as comissõe§:                                           Pi.azo das comissões:          Prazo fatal: Turnos de votação:

30/03/2026                           J`L   &,                                                                    23/04/2026           J(`i,w(`\

Observações:

Projeto tramita em regime de urgência, nos termos do art.122 do Regimento lnterno.
_
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Anotações:

30/03/2026 - Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Juridico (Prazo: 02/04/2026).
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEl

APR©Vfiü©

ámara  Municipai
c}e  Jac.3reí

Reajusta o vencimento dos servidores púbiicos ativos ~e iriTã-tiJ~àTs
e dos pensionistas da Câmara Municipal de Jacareí.

0   PREFEITO   DO  MUNICIPIO   DE  JACAREl,   USANDO   DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU    E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Ari.1°   0 padrão de vencimento dos servidores públicos ativos

e  inativos,  bem  como dos pensionistas,  da Câmara Municipal de Jacareí fica  reajustado

em 5,4% (cinco vírgula quatro por cento) a partir de 1° de março de 2026.

Art. 2°  As despesas advindas da execução desta  Lei correrão

por conta de dotação constante do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de março de 2026.

.`-L--ti`---
_       _     }-J

PAULO LUÍS SANTOS
(Paulinho do Esporte)

Presidente

/,`-,-`-,Í\=-

MARIA AMELIA
(Mar

+,3/i,`'-,`\-,`\,r`,,<

M. M. DE OLIVEIRA                   JEAN JO
a Amélia)

i a Secretária

A ARAUJO

2° Secretário

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,   74  -CENTF{o  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
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Proieto  de  Lei  do  Leaislativo  -  Reaiusta  o  vencimento  dos  servidores  Dúblicos  ativos  e  inativos  e  dos
Densionistas da câmara MuniciDal de Jacareí.                                                                                                               -Fis. 2/2

JUSTIFICATIVA

A  Mesa  Diretora do  Legislativo traz à  apreciação dos  nobres  pares  o

presente projeto de lei que reajusta o vencimento dos servidores públicos ativos,  inativos

e   dos   pensionistas   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí,   adotando   medida   idêntica   à

encaminhada pelo Chefe do Executivo.

Esperamos,   pois,   contar   com   o   indispensável   apoio   dos   ilustres

membros desta Casa  Legislativa,  na apreciação da propositura em tela,  de forma a que

se  dê  tratamento  igual  a  todos  os  servidores  públicos,  ativos  e  inativos,  e  a  todos  os

pensionistas do Munícípio de Jacareí.

Com     antecipados     agradecimentos     pela     atenção     dispensada,

subscrevemos.

Câmara Municipal de Jacareí,

MARIA AMEL]A

•          /,__IJ-           ;-

PAULO L'UíS SANTOS
--(Pãulinho do  Esporte)

Presidente

de 2026.

±,\.-\-,:.`-1H,,6:\

M.  DE OLIVEIRA                   JEAN JO

i a Secretária

DA ARAUJO

2° Secretário
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C;âiriaÍaMunir.`,ií.`8i

c!e  Jacar-€:Jí

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA, DECLARO QUE 0 GASTO COM
A  CONCESSÃO  DE  REAJUSTE  SALARIAL  AOS   SERVIDORES  ATIVOS,   INATIVOS   E
PENSIONISTAS   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ,   DISPÕE   DE   SUFICIENTE
DOTAÇÃO  E  DE  FIRME  E  CONSISTENTE  EXPECTATIVA  DE  SUPORTE  DE  CAIXA,
CONFORMANDO-SE    ÀS    ORIENTAÇÕES    DO    PLANO    PLURIANUAL,    DA    LEI    DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  E  DA  LEI  DE  ORÇAMENTO  ANUAL,  NESTA  ÚLTIMA
NAS   SEGUINTES   DOTAÇÕES   ORÇAMENTÁRIAS:   01.01.01.01.031.2004.3190.11   (SALDO
DE     R$      14.850.000,00),     01.01.01.01.031.2004.3190.13      (SALDO     DE     R$      1.135.000,00),
01.01.01.01.031.2004.3191.13     (SALDO    DE    R$    3.700.000,00),    01.01.01.01.031.0001.3190.01

(SALDO   DE   R$   5.450.000,00)   e   01.01.01.01.031.0001.3190.03   (SALDO   DE   R$   600.000,00
CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL    DA    DESPESA,   NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2026 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2026 .......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2026 ...............

Valor da despesa no exercício de 2027 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2027 ......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2027 ..............

Valor da despesa no exercício de 2028 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2028 ......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2028 ..............

963.566,09
2,74 %
2,74 %

1.132.065,51
3,22 %
3,22 %

1.132.065,51
3,22 %
3,22 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 3.çP
.-                             /        _,        --

•1~   ,,{,,,_    --;       .~    ---:

0 DE 2026

PAULCLL+J-B.S-ÁNTT-Õ3~-----

presidénte

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante no orçamento deste exercício, sup]ementadas se necessário.

PRAÇADOSTRÊS PODERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012) 3955-2200
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Cãmara  Muri;cit3ai

c3 cJ  J Í3 c a Í`e ;'

INFORMO para fins de cumprimento do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

que  a estimativa de  impacto  orçamentário-financeiro  referente  ao reajuste  salarial  dos  servidores
públicos   ativos,   inativos   e   pensionistas   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   tem   adequação
orçamentária  e  financeira  com  a  proposta  de  lei  orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  a
proposta do plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026.

Atenciosamente

Jacareí, 30 de março de 2026.

[,--: -..-. :.:'.       -

ANDRÉIA SALGADO CESAR MOTA
Contadora

PRAÇADoSTRÊS PODERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012) 3955-2200
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lnformações:

Recejta Tributária Ampliada (exercício anterior):

Despesa orçada  folha de pagto do Legislativo incluindo subsídio vereador:

Despesa orçada Encargos Previdenciários:

Despesa orçada com inativos e pensionistas (Legislativo):

Receita corrente Líquida do Município (apurada  1°bim. 2026):

Receita a ser transferida para a Câmara Municjpal (Duodécimo):

R$ 768.965.003,18

R$  14.875.000,00

R$ 4.835.000,00

R$ 6.050.000,00

R$  1.379.479.610,20

R$  35.187.000,00

CONFERENCIA DE  LIMITE:

Limite de gasto com folha de pagamento -70°/o (Ari. 29-A,  §1°,  CF)                                          59,47%LimitedeGastocompessoal-6°/oRCL(Art.20,III,a,LRF-6°Bim/25)1,58%

Limite de Gasto com pessoal -6%  RCL  conforme orçamento                                       l,87°/o

Limite de Gasto total do Legislativo -6%  RTA (Art.  29-A,  CF)                                                         4,58%



LEIS

LEI  N° 6.754/2025

LE.DáÊà&LÊ3TBÁRRFAAÊADáÃEOTE'zEÊCFêpoADAEE2LOA2BOERDAÁçâ3TERAA5xpERcouvç£gNDcfAs.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREí,  usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°        Emcumprimentoaodispostonoart.165, §2°,daconstituição
Federal,  no art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
no art.134 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Jacareí, e nos
dispositivos  da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964,  ficam
fixadas as diretrjzes orçamentárias do Município,  as quais orientarão a
elaboração da Lei Orçamentárja Anual -LOA para o exercício de 2026.

Art. 2°       0  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  relativo  ao  exercício
de  2026  deverá  assegurar  os  princípios  da  justiça,   da  participação

popular,  do  controle  social,  da  transparência  e  da  sustentabilidade  na
elaboração e execução do orçamento.

Art. 3°       As normas contidas nesta  Lei  alcançam todos os órgãos da
Administração Direta e lndireta do Munjcípio de Jacareí.

Art. 4°        Fica   o   Poder  Executivo   autorizado  a   incorporar  ao  Plano
Plurianual  para  o  periodo  2026/2029  todas  e  quaisquer  alterações
aprovadas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO  I
PRECEDÊNCIA DAS  METAS  E PRIORIDADES

Art. 5°       Atendidas  às  metas  priorizadas  para  o  exerci'cio  de  2026,  a
Lei  Orçamentária  Anual  contemplará  o  atendimento  de  outras  metas
que integrem o Plano Plurianual correspondente ao período 2026/2029.

Art.6°       0   Projeto   de   Lei   Orçamentária   Anual   ou   seus   créditos
adicionais  poderão  incluir,  excluir  ou  alterar  as  ações  do  Anexo  de
Metas Fiscais VI -Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas
Governamentais  -  desta  Lei,  bem  como  seus  respectivos  produtos,
metas,   unidades   de   medida   e   valores,   apropriando   ao   programa
correspondente as modificações realizadas.

Art. 7°       A LOAnãoconsignará recursospara o iníciode novosprojetos
se não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1° A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecjdas.

§   2°   Entende-se   por   adequadamente   atendidos   os   projetos   cuja
realização   fi'sica    esteja    conforme    o    cronograma    físico-financeiro
pactuado e em vigência.

§ 3° Para cumprimento do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, segue demonstrado no Anexo de Obras em Andamento

a   relação   das   obras   em   andamento   com   recursos   exclusivos   do
Tesouro  Municipal,  eom  suficiente  dotação  orçamentária  consignada
para o orçamento corrente.

Art. 8°        Paraosefeitosdoart.16, § 3°, da Lei complementarn° 101, de
4 de majo de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujos
valores não ultrapassem para contratação de obras, bens e serviços, os
limites estabelecidos, respectivamente, nos incisos 1 e 11, do art. 75, da Lei
Federal n° 14.133, de 1° abril de 2021, e alterações posteriores.

Art.  9°        Para  fins do  disposto  no  art.  4°,  l,  "e",  da  Lei  complementar
n°  101,  de 4 de maio de 2000,  cabe ao Executivo instituir sistema para
controlar os custos e avaliar os  resultados dos programas financiados
pelo orçamento municipal.

Art.  10.  As  transferências  entre  os  Órgãos  dotados  de  personalidade
jurídíca  própria,  assim  como os fundos  especiais que  compõem  a  Lei
Orçamentária  Anual,  ficam  condicionadas  às  normas  constantes  nas
respectivas  leis  instituidoras  ou  leís  específicas,  não  se  aplicando,  no
caso, o disposto no artigo 9° desta Lei.

Parágrafo único.  No exerci.cio de 2026 são destinados à Administração
lndireta    recursos    orçamentários    para    a    manutenção,    custeio    e
investimentos daqueles entes, assim consignados:

Nome do Ente Objeto Fonte Recurso Valor / Ano

Fundação Cultural de Jacarehy Plano de Metas (2026-2029) Tesouro R$ 8.779.050

Fundação Pró-Lar de Jacareí Plano de Metas (2026-2029) Tesouro R$ 3.421.875

Servjço Autônomo de Água e EsgotodeJacareí-SAAE Plano de Metas (2026-2029) Transferências de Capital R$ 231.286.000

Câmara  Municipal de Jacareí Plano de Metas (2026-2029) Tesouro R$ 33.352.000

TOTAL R$ 276.838.925

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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Art.11.   Fica  o   Executivo  autorizado  a  arcar  com  despesas      acordo,   ajuste  ou  congêneres,   haja   recursos  orçamentários
de   responsabilidade   de   outras   esferas   do   Poder   Público,      disponíveis  e  esteja  amparado  pela  legislação  citada  no  art.
desde   que,   firmados   os   respectivos   convênios,   termos   de      1°desta  Lei.

CAPÍTULO  11
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA MENSAL

Art.12. Até 30 (trinta)  dias após a  publicação do orçamento,  conforme
disposto no art. 8° da Leí Complementar n° 101  de 04 de maio de 2000,
cabe ao Executivo estabelecer cronograma mensal de desembolso, de
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das
receitas municipais.

§   1°  0  cronograma  de   que  trata   o  caput  deste  artigo  priorizará   o
pagamento   de   despesas  obrigatórias   do   Município  em   relação   às
despesas  de  caráter discricionário  e  respeitará  todas  as  vinculações
constitucionais e legais existentes.

§  2°  No  caso  de  órgãos  da  Administração  lndireta,  os  cronogramas
serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a programação

das transferências prevjstas na  Lei Orçamentária Anual.

§ 3° Os repasses de recursos financeiros do Executivo para o Legíslativo
comporão o cronograma de que trata este artigo,  devendo os valores
mensais serem definidos mediante entendimento entre os titulares dos
dois Poderes.

§ 4° Em caso de restrição fiscal,  o Poder Executivo poderá:

1    -    Reduzir    proporcionalmente    as    despesas    discricíonárias    não
obrigatórias;
11  -Suspender temporarjamente  pagamentos  não  prioritários,  exceto
folha e dívidas.

CAPITULO  111
DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS QUANDO ULTRAPASSADOS OS LIMITES

PRUDENCIAIS DE  PESSOAL

Art.   13.   Fica  autorizada  a  contratação  de  horas  extras  caso  sejam
ultrapassados   os   seguintes   limites   prudenciaís   de   despesa   com
pessoal:
1 -51,30% da  Receita  Corrente  Li'quida para  o  Executivo e;
]1 -5,7% da  Receita Corrente Líquida para  o  Legislativo.
Parágrafo   Único.  As  contratações  de   horas  extras  dispostas  neste
artigo seguirão os seguintes procedimentos para autorização:

1    -   Justificativa    e    indicação,    pela    área    interessada,    de    cortes
orçamentários  em  outras  rubricas  discricionárias,  que  compensem  o
custo do referido acréscimo em horas extras;
11  -  Análise  prévia  pela   Secretarja  de  Finanças  quanto  ao  impacto
orçamentário;
111 -Aprovação do Chefe do Poder Executivo ou Presidente da Câmara,
conforme o caso.

CAPITULO  IV
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADA

Art.  14. A atualÉação monetária do princjpal da di'vida mobjliária refinandada

pelo Município será calculada com base em índice previsto no referido contrato.

§   1°  Caso   não   haja   previsão   específica   de   i'ndice  de   reajuste   em
contrato,  será  aplicado  o  lpcA-E  (Índice  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo -Especial),  publicado pelo  lBGE.

§  2° A  aplicação  do  índice  será  feita  considerando  o  peri'odo  entre  a
data do último ajuste e a data do pagamento;

§ 3° Em casos excepcionais, com prévia justificativa da área interessada,
seguida  de  análise de  impacto  orçamentário  pela  área de  Finanças,  o
Município poderá:

1  -Substituir o  indexador de  reajuste,  desde  que  haja  acordo  com  os
credores;

11  -Congelar temporariamente  a  atualização,  desde  que  haja  acordo
com os credores.

CAPITULO V
DA AUTORIZAÇÃO PARA AUXÍLIO A DESPESAS  DO ESTADO E  DA UNIÃO

Art.15. 0 Município poderá custear despesas próprias do Estado ou da
União sob as seguintes condições:

1   -   Desde   que   o   Município   não   assuma   custos   permanentes   de
manutenção ou de despesas de caráter obrigatória e continuada;

11  -Apresentação  de justificativa  e  indicação,  pela  área  interessada,
de   cortes   orçamentários   em   outras   rubricas   discricionárias,    que
compensem o auxi'lio das referidas despesas;

Prefeitura de
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111 -Análise de impacto orçamentário do referido custeio pela Secretaria
de Finanças.

Parágrafo único.  São expressamente vedados:

1 -Repasses sem instrumento jurídico válido por convênio,  contrato ou
acordo de cooperação;

11 -Utilização de recursos vinculados sem autorização em lei específica.
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CAPÍTULO VI
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO TERCEIRO SETOR

Art.16. Na realização de programas de competência do Município, pode
este  transferir  recursos  às  jnstituições  privadas  sem  fins  lucratjvos,
desde  que  mediante  celebração  de  convênio,  ajuste  ou  congênere,
no qual fiquem claramente definidos os deveres e  obrigações de  cada
parte, forma e prazos para prestação de contas.

§  1°  No  caso  de  transferências  a  pessoas,  é  exigida  autorização  em
lei  específica que tenha  por finalidade  a  regulamentação de programa
pelo qual essa transferência será efetuada.

§ 2° A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às transferências
a   instituições   públicas   vinculadas   à   União,   ao   Estado   ou   a   outro
Município.

Art.17.  Durante  o exerci'cjo de 2026,  poderão ser destinados recursos
a  entidades  privadas,  de  natureza  continuada,  sem  fins  lucrativos,  de
atendimento  ao  público  na  área  de  assistência  social  ou  que  estejam
registradas  no  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social,  de  Saúde,
Educação e Esportes.

§ 1 ° As entidades privadas a serem beneficiadas com recursos públicos
municipais,   a   qualquer   título,   serão   submetidas   à   fiscalização   do
Poder Público com  a finalidade de verificar o cumprimento de  metas e
objetivos para os quajs receberam os recursos.

§  2°  0  Poder  Executivo  deverá  exigir  as  prestações  de  contas  das
entidades   beneficíadas   nos   moldes   das   instruções   do  Tribunal   de
Contas do Estado, em especial a lnstrução n° 02/2008, que devem ser
encaminhadas  até  o  dia  31   de  janeiro  do  exerci'cio  subsequente,  ou

ainda  nos  termos  do  convênio  firmado  entre  as  partes,  sob  pena  de
suspensão dos repasses no caso de desobediência.

§  3°  As  dotações  incluídas  na   Lej  Orçamentária  Anual  para  a  sua
execução dependem ainda de:

I -normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se
cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

11 -plano de trabalho devidamente aprovado;

111 -identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio;

lv   -   certificação   de   regularidade   da   entidade   junto   ao   respectivo
conselho municipal;

V   -   declaração   do   beneficiário   comprometendo-se   a   aplicar,   nas
atividades-fim,  ao  menos,  80%  (oitenta  por cento) de sua  receita total,
com a comprovação documental deste fato, caso solicitada pelo agente
fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;

Vl  -  manifestação  prévia  e  expressa  do  setor técnico  e  da  assessoria
jurldica do governo concedente;

Vll -declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades
de outro ni'vel de governo;

Vlll -não possuir agentes poli'ticos do governo concedente na condição
de associados ou gestores de qualquer natureza.

CAPITULO Vll
DOS CRITÉRIOS PARA AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA

Art.18.  A  concessão  de  ajuda  financeira  pelo  Municipio  a  entidades
da Administração lndireta ficará condicionada aos seguintes critérios:

I   -   Justificativa    e    indicação,    pela    área    interessada,    de    cortes
orçamentários  em  outras  rubricas  discricionárias,  que  compensem  a
referida  ajuda financeira;

11  -Análise   prévia   pela   Secretaria   de   Finanças   quanto  ao   impacto
orçamentário do referido repasse;

111  -Celebração  de  convênio,  contrato  ou  instrumento  congênere  que
discípline os objetivos, prazos e metas do repasse;

lv  -Comprovação   de   regularidade   fiscal   e   financeira   da   entidade
beneficiada,  incluindo:

a) Ausência de débjtos com o Município,  lNSS ou  FGTS;

b) Apresentação de balanços e demonstrações contábeis atualizadas.

§  1° As transferências financeiras deverão observar:

1 - Vinculação a  programas de  interesse público,  com  prioridade  para
áreas como saúde, educação e assistência social:

11  -  Limites  máximos  de  repasse,  definidos  com  base  na  capacidade
financeira do Munici'pio;

111   -   Proibição   de   ajuda   financeira   a   entidades   em   situação   de
insolvência   ou   com  gestão  considerada   irregular  pelo  Tribunal   de
Contas.

§ 2° A entidade beneficiada ficará obrigada a:

I  -  Prestar  contas  detalhadas  dos  recursos  recebidos,  nos  prazos  e
formatos definidos pelo Município;

11  -Permitir fiscalização  direta  pelos  fiscais  municipais,  Controladoria
Geral do Municípjo ou Tribunal de Contas;

111   -  Devolver  os  valores  não  comprovados  ou   mal   aplicados,   nas
condições   estabelecidas   pelo   Município   no   respectivo   jnstrumento
legal avençado.

CAPITULO VIll
DAS METAS  FISCAIS

Art.  19. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de
2026 estão estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais -Demonstrativo
1 ao Vlll,  integrante desta Lei, compreendendo:

1 -Demonstrativo 1,  contendo as metas anuais;

11  -Demonstrativo  11,  contendo  a  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscaís do exercício anterior;

111  -Demonstrativo  111,  contendo  as  metas  fiscais  atuais  comparadas
com as fixadas nos três exerci'cios anteriores;

lv -Demonstrativo lv,  contendo a evolução do patrimônio l['quido;

V  -  Demonstratívo  V,   contendo  a  origem  e  aplicação  dos   recursos
obtidos com a alienação de ativos;

Vl -Demonstrativo Vl, contendo as receitas e despesas previdenciárias
do RPPS e projeção atuarial do RPPS;

Vll  -   Demonstrativo  Vll,   contendo  a   estimativa   e   compensação  da
renúncia de receita;

Vlll   -   Demonstrativo   Vlll,   contendo   a   margem   de   expansão   das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art.  20.  lntegra  esta  Lei  o  Anexo  de  Riscos  Fiscais  -  Demonstrativo
1  -DEMONSTRATIVO  DE  RISCOS  FISCAIS  E  PROVIDÊNCIAS,  onde
são  avaliados  os  passivos  contingentes  e  outros  rjscos  capazes  de
afetar  as  contas  públicas,  com  indicação  das  providências  a  serem
tomadas pelo Poder Executivo,  caso se concretizem.

Art.  21.  A reserva de contingência  a ser jnclui'da  na  LOA é  constituída
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exclusivamente   com   recursos   do   orçamento   fiscal,   em   montante
superior a 0,1% (zero vírgula um por cento) da receita corrente líquida.

§    1°    Ocorrendo    a    necessidade    de    serem    atendidos    passivos
contingentes e  outros  riscos fiscais,  conforme  demonstrado  no Anexo
de  Riscos  Fiscais,  o  Executivo  providenciará  a  abertura  de  créditos
adicionais  à  conta  de  reserva  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  na
forma do artigo 42, da  Lei n° 4.320, de  17 de março de  1964.

§  2°  No  caso  de  não  ocorrer  a  utmzação  do  saldo  da  reserva  de
contingência,  no  todo  ou  em  parte,  até  o  encerramento  do  segundo
quadrjmestre    do    exercício    de    2026,    o    valor    reservado    poderá
ser    utilizado    para    cobertura    de    créditos    adicionais    especiais    e
suplementares, autorizados na forma do art. 42 da Lei Federal n° 4.320,
de  17 de março de  1964.

Art.   22.   Na   hipótese  de  ser  constatada,  após  o  encerramento  de
cada  bimestre,  frustração  na  arrecadação  de  receitas  capazes  de
comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias
subsequentes,  o  Executivo  e  o  Legislativo determinarão  a  limitação  e
movimentação  financeira,  em  montantes  necessários  à  preservação
dos resultados estabelecidos.

§   1°  Ao   determinarem   a   limitação   de   empenho   e   movimentação
financeira,  os  Chefes  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  adotarão
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter
social,  particularmente a educação, a saúde e a assistência social, os

quais  serão  regulamentados  em  Decreto,   respeitando  as  segujntes
príoridades de investimento:

1  -  cumprimento  dos  percentuais  mínimos  de  aplicação  de  recursos
vinculados,  nos termos da legislação vigente;

11 -execução de contrapartidas referentes a transferências de receitas
de outros entes da federação; e

111 -cumprimento das metas estipuladas no Plano Plurianual 2026-2029.

§ 2° Não se admite a ljmitação de empenho e movimentação financeira nas
despesas vinculadas em caso de frustração na arrecadação não vinculada.

§ 3° Não são objeto de limitação de empenho e movimentação financeira
as despesas que constituam obrigações legais do Município,  inclusive
as  destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  de  precatórios
judiciais.

§ 4° A limitação de empenho e  movimentação financeira também será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso
da  dívida  consolidada  em  relação  à  meta  fixada  no  Anexo  de  Metas
Fiscais,  obedecendo-se ao que dispõe o art.  31,  da  Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  23.  A  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  de  que
trata o art. 22 pode ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação
de frustração se reverta nos bimestres seguintes.

ALTERAÇÕESN&ALPÉàTSLL°A`êÁOTR,BUTÁR,A
Art.  24.  Os  projetos  de  lei  que  disponham  sobre  alterações  na  área
da  administração  tributária  devem  observar  a  capacidade  econômica
do   contribuinte,    bem   como   os   demais   princípios   constitucionais
tributários,  em  especial  aqueles  previstos  nos  artigos  150,151  e  152,
da Constituição Federal.

Art. 25. Os efeitos das alterações na legislaçãotrjbutária são considerados
na estimativa da receíta, especialmente os relacionados com:

1 -definições decididas com a participação da sociedade;

11  -  revisão  dos  benefícios  e  incentivos  fiscais  existentes,  bem  como
alteração na legislação tributária acessória;

111   -   crescimento   real   do   lmposto   sobre   a   Propriedade   Predial   e
Territorial Urbana -lpTU;

lv - medidas do  Governo Federal  e  Estadual  que retíram  receitas do
Município;

V -promoção da educação tributária;

Vl -retenção na fonte do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
-lssQN;

Vll  -  responsabilidade  pelo  pagamento  do  lssQN   por  substituição
tributária;

Vlll -recolmmento do lssQN  por regime de estimativa;

lx  -modernização  e  desenvoMmento  de  métodos  de  auditoria  fiscal

com  uso de tecnologia de  informação,  mediante formação e utilização
de bases de dados a  partir das informações declaradas e obtidas por
meio de convênios com outros entes da federação e pelo Sistema de
Emissão de Nota Fiscal de Serviços na Forma Eletrônica -NFS-e;

X - modernização e celeridade dos processos de cobrança e controle
dos   créditos   tributários,   com   ênfase   nas   prestações   de   garantia,
jnclusive  com  a  formação  de   inventário  patrimonial  dos  devedores,
na  dinamização  do  contencioso  administrativo  e   na  celebração  de
convênios   com   Órgãos   de   proteção   ao   crédito,    objetivando   criar
mecanismos que permitam o incremento da arrecadação;
Xl -fiscalização por setores de atividade econômica e dos contribuintes
com maior representação na arrecadação;

Xll     -    tratamento    tributário     diferenciado     à     microempresa,     ao
microprodutor  rural,  à  empresa  de  pequeno  porte  e  ao  produtor  rural
de pequeno porte;

XllI  -  estabelecimento  da   alíquota   de   lssQN,   de   acordo   com   as
disposições da  legislação municipal existente.

Art. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito   presumido,   concessão   de   isenção   em   caráter   não   geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que  correspondam  a  tratamento  diferenciado,  devem  ser  instruldos
com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de
resultado nominal e prjmário.

Art.  27.  Quando decorrente de jncentivos fiscais,  a  renúncia de  receita
será considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.

CAPITULO X
DASDD6ROEEgÀZMEÊNGTE;RDA6sMpfiR,%Ap[EOLÊBsouÃêçAÃL?EEREA€E;cEusÇÃo

Art.  28.  A  elaboração  do  projeto,  a  aprovação  e  a  execução  da  LOA
para 2026 devem atender ao previsto na  Lei  Complementar n°  101,  de
4  de  maio de  2000,  e  demais  disposições  legais,  especialmente a  Lei
Federal n° 4.320, de  17 de março de  1964, e alterações.

§   1°  Deverão  ser  devidamente  alocados  os   recursos  relativos  aos
percentuais  exigidos  pela  Constituição  Federal  e  pela  Lei  Orgânica
Municipal  para  as  áreas  da  educação  e  da  saúde,  inclusive  no  que
concerne  ao  Fundo de  Manutenção e  Desenvolvimento da  Educação

Básjca e Valorização dos Profissionais da  Educação -Fundeb.

§  2°  Na  estimativa  dos  recursos  orçamentários,  devem  ser  incliii'dos  os
recursos  transferidos,   inclusive  os  oriundos  de  convênios  com  outras
esferas de govemo e  os destinados a fundos especiais,  bem  como são
considerados os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art.   29.   Cabe   à   Procuradoria   do   Município   encaminhar  ao   Órgão

Documento assinado por meio eletrônico mediante certjficação digital lcp-Brasil, segLindo a Lei n° 6.301/2019.
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responsável   pelo   orçamento   a   relação   dos   débitos   constantes   de
precatórios  judiciais  a  serem  incluídos  na  proposta  orçamentária  de
2026, específicando sua natureza e valor.

Art.   30.   Na   elaboração  da   proposta   orçamentária   para   2026,   será
observado   o   comportamento   dos   gastos   dos   respectivos   órgãos
efetivamente  realizados  nos  exercícios  anteriores  corrigidos  segundo
os indicadores econômicos oficjais.

Parágrafo   único.   Podem  ser  realizados  ajustes  necessários  para  o
atendimento das metas e prioridades estabelecjdas nesta Lei.

Art. 31. A Lei Orçamentária Anual para 2026 assegurará recursos para o
pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos precatórios.

Art.    32.    A    Lei    Orçamentária   Anual    indicará,    em    quadro    anexo,
o   demonstrativo    dos    programas    relativos    à    saúde,    previdência
e    assistência    social    destinados    à    seguridade    socjal,    mediante
consolidação  dos  orçamentos  dos  entes  que  os  desenvolvem  e  dos

fundos mantidos pelo Poder Público.

Art. 33. 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá computar na receita:

1 -operações de crédito autorizadas por lei especi'fica;

11    -    operações    de    crédito    a    serem    autorizadas    na    própria    lei
orçamentária; e

111 -os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo
ao pagamento de débitos inscritos  na dívida ativa do Município.

§ 1° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá considerar, na previsão
de  receita, a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na
legislação tributária, propostas nos termos do artigo 21  desta Lei.

§  2°  Nos  casos  dos  incjsos  1  e  11  deste  artigo,  a  LOA  deverá  conter
demonstrativos  especificando,  por operações  de  crédito,  as  dotações
de projetos e atividades a serem financiados com tais recursos.

ELABORAÇÃODAPRoPoSTACOA£tTAUMLgti'ÁRiADACÂMARAMUNicipAL
Art.   34.   Cabe   à   Mesa   da   Câmara   Municipal   elaborar  sua
proposta  orçamentária  para  o  exercício  de  2026  e  remeter
ao   Executivo   até   30   (trinta)   dias   antes   do   prazo   previsto
para   remessa   do   Projeto   de   Lei   Orçamentária   ao   Poder
Legislativo.

Art.  35.  0 Executivo deve encaminhar ao Poder Legislativo os estudos
e  as  estimativas  das  receitas  para  o  exercício  de  2026  e  a  receita
corrente  li'quida,  acompanhados  das  memórias  de  cálculo,  em  até 45
(quarenta e cinco) dias antes do prazo previsto para remessa do Projeto
de  Lei Orçamentária  do  Poder Legislativo.

CAPITULO Xll
AUMENTO DOS GASTOS COM PESSOAL

Art.  36.  0  aumento  da  despesa  com  pessoal,  em  decorrência
de   qualquer   das   medidas   relacionadas   no   art.   169,   §   1°,   da
Constituição Federal,  pode ser realizado mediante  lei específica,
desde  que  obedecidos  os  limites  previstos  nos  arts.   20  e  22,
parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de
2000,  e  cumpridas  as  exigências  previstas  nos  arts.16  e  17  do
referido  diploma  legal.

§ 1 ° No caso do poder Legislativo, devem serobedecidos adicionalmente

os  limites fixados  nos  arts.  29  e  29-A,  da  Constituição  Federal.

§  2°  Os  aumentos  de  que  tratam  este  artigo  somente  ocorrerão
se  houver  prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

§ 3° A lej que criar cargos, empregos ou funções, conceder qualquer
vantagem ou aumento remuneratório, e admitir ou contratar pessoal,
deverá  apresentar anexo de  impacto  orçamentário e financeiro.

cRÊ8i48'5UALDPc¥6'NAis
Art.  37.  Fica  o  Poder Executivo,  observadas  as  normas  de  controle  e
acompanhamento  da  execução  orçamentária,  autorizado  a  transpor
recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão,  até o limite de 20%  (vinte por cento) da despesa fixada
para o exerci'cio e obedecida a distribuição por grupo de despesa.

Art. 38. Com fundamento no art.165, § 8°. da Constituição Federal, art.
174 da  Constituição  Estadual,  e  arts.  7° e 43 da  Lei  Federal  n° 4.320,
de  17  de  março  de  1964,  a  Lej  Orçamentária  Anual  de  2026  conterá
autorização para  o  Poder Executivo e o  Poder Legislativo procederem

à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os
limites percentuais a serem observados para tanto.

Art.  39.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas  de
capjtal,   o   Poder  Executivc)   poderá,   mediante   Decreto,   transferir  ou
remanejar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas
na   Lei   Orçamentárja  Anual   de   2026,   em   decorrência   da   extinção,
transformação,  transferência,  incorporação  ou  desmembramento  de
Órgãos  e  entidades,  bem  como  de  alterações  de  suas  competências
ou atribuições.

RECN#\TCTÃ°F]é'¥AL
Art.  40.Todo   projeto  de   lei  enviado   pelo   Executivo  versando   sobre       tratamento  diferenciado,  deverá  ser  instruído  com  demonstrativo  de
concessão     de     anistia,     remissão,     subsídio,     crédito     presumido,       que   não   prejudicará   o   cumprimento   de   obrigações   constitucionais,
concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,   alteração  de  alíquota       legais  e judiciais  a  cargo do  Munici'pio  e que  não  afetará  as  metas de
ou  modificação  de  base  cálculo  que  implique  redução  discriminada       resultado  nominal  e  primário,  bem  como  as  ações  de  caráter  social,
de  tributos  ou  contribuições  e  outros  benefícios  que  correspondam  a       particularmente a educação, a saúde e a assistêncja social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  41.  Se  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  não  for  devoMdo  à       até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo na base de  1/12
sanção  do  Executívo  até  o  último  dia  do  exercício  de  2025,  fica  este       (um doze avos) em cada mês.
Poder autorizado a realizar a proposta orçamentária do referido projeto       Art. 42.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura  Municipal de Jacareí,1° de julho de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE JACAREÍ

AUTORIA DO PROJETO:  PREFEITO MUNICIPAL CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA.

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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MUNICIPIO DE JACAREl i SP
Lei  de  Diretrizes Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

29/04/2025

11:05;16

Il',Irll . ,•.T.|r:|,|r:_l[.iiiiiEiii[.l.1`l.ir=iiHF*.L.[.±,1-1.,

Tipo:                        Plurianual  (continuado)                                                                                                    Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un.  Resp.:             01  -CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Objetivo:              Garantir suporte  material e técnico ao adequado desenvolvimento Justificativa:      Dotar a Câmara  Municipal de  melhores condições de trabalho, com
dos trabalhos  legislativos e  suas divulgações. organização  mais moderna  e  eficiente,

Ciisto Estimado para o Programa "0001 - Prüesso Legislativo"

IriTlm . ,Programa:0002-DesenvolvimentoEconômicoAlteraça

Tjpo: Plurianual  (continuado)                                                                                                      Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.: 02.03 -SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objetivo: Tem como finalidade promover o desenvoMmento ecc)nômico de Justificativa:     Ao fomentar o desenvolvimento econômico, é possi'vel a  promoção
forma   integrada   e   sustentável   no   município,   através   da   articulação   de   poli'ticas da  qualidade  de  vida  da   população  local,  o  aumento  do  i'ndice  de  desenvolvimento
públicas (voltadas para a  geração de empregos e  renda) humano,  a  taxa  de  empregabilidade,  uma  melhor  e  maior  qualificação  profissional,

além  de despertar o  potencial  empreendedor nos  munici'pes

Custo Estimado para o Pi.ograma ''0002 - Desenvoh/]mento Econômico"

Indicadores do Programa "0002 - Desenvolvimemo Econômico"
Desci.ição UN. Medida indice estimado

000001  -  Número de Propriedades rurais atendidas uriidades 170,0000

000002 -  Número de Rotelros turi'sticos realizados unidades 6,0000

ooooo3 -Atendlmentos reallzados ao Empründedor e às Empresas unidade 10.000,0000

000004 - Feiras e eventos unidade 20,0000

000005 - Volume de empréstimos realizados pelo Banco do Povo Reais 1.700.000,0000

000006 -  Número de Contratos efetuados pelo Banco do  Povo Paullsta  anualmente unldade 150,0000

000007 -  Número de empreendedore5 abrigados no Centro de lnovação e  Empreendedorismo unidade 10,0000

000008 -  Número de empreendedores atendidos no Centro de lnovação e  Empreendedorismo unidade 100,0000

000009 -  Números de atendimentos rurais unidade 770,0000

000010 -  Número de empresas participantes no Programa  Mapeamento das Cadeias Produtivas de Jacarei' unidade 100,0000

11",•.iir:[iir;i-.].].E|-riFTirilFITTiFtqE]L.l,.1

"po:                        Plunanual  (continuado)                                                                                                  Clas§ificação:    Plurianual (continuado)

Un.  Resp.:            02.04 -SECRETARIA DE SAÚDE

Ol)jetivo:              Ampliar acesso aos serviços de saúde de qualidade ]ustificativa:     Promover a qualidade de vida  e bem estar para todos

Custo Estjmado para o Programa ''0003 - Cidade Saudávelp 451.332.444,00

indicadores do Programa ''ooo3 - Cidade Saudável"
Descrição UN. Medld@ Índice estimado

00000i -  Cobertura  Populacional  Estimada  pelas Equipes de Atenção Básica percentual 93,0000

000002 - Cobertura  Populacional  Estimada  pelas Equipes de Saúde  Bucal da Atenção Básica percentual 41,7000

000003 - Cobertura Vacinal selecionadas do calendário para menores de dois anos de idade percentual 95,0000

000004 -  Exames citopatológicos do colo do útero na  população residente de determinado local razao 0,5000
000005 -  Exames de mamografia de rastreamento realizados na população de determinado local Razão 0,5000

000006 - Taxa de moftaljdade infaml unidade/1000 hab 9,0000

000007 - Ciclos que atingiram o mnimo de 80% de cobertura   de imovels para controle cla dengue unidade 4,0000
000008 -  Número de consultas médicas de pré-natal  poÍ gestante unldade 6,0000

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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LEIS
LEI N° 6.805/  025
Dispõe  sobre o  Plano  Plurianual  do  Município  de Jacareí,
para o período de 2026/2029.

0  PREFEITO  D0  lvIUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU    E    ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1° Esta Lei institui o Plano Plurianual -PPA para o quadriênio
2026/2029, em cumprimento ao disposto no § 1 °, do ariigo l 65, da
Constituição Federal, e no ariigo 1 °, das Disposições Transitórias
da   Lei   Orgânica  do  Município  de  Jacareí/SP,   estabelecendo
programas, objetivos, valores e metas da Administração Pública
Direta e lndireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo para
as  despesas  de  capital  e  outras  delas  decorrentes  e  para  as
relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único. Fazem parte desta Lei os seguintes Anexos:
1 -fontes de Financiamento dos Programas Govemamentais;

11 - descrição dos Programas Govemamentais/ Metas/Custos -
Exercícios: 2026, 2027, 2028 e 2029;

111   -   ações   voltadas   ao    Desenvolvimento   dos   Programas
Govemamentais e Respectivas Unidades Executoras;

lv -estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras;

V - Mensagem do Prefefto.

Art. 2° As metas fiscais e os valores estimados para execução
das despesas previstas neste PPA estão condicionados à efetiva
arrecadação das receitas nele previstas.

§  7° As  estimatívas  de valores  de  metas físicas,  receitas  e  de
despesas  constantes  dos  Anexos  desta  Lei  foram  fixadas  de
modo  a  conferir  consistência  ao  PPA,  não  se  constftuindo  em
obrigatoriedade ou limítes à programação das despesas nas Leis
Orçamentárias Anuais -LOA's.

§  2° A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO  estabelecerá  as
metas  e  prioridades  para  cada  ano,   promovendo  os  ajustes
eventualmente necessários ao PPA.

§  3° As  Leis  Orçamentárias  Anuais  para  o  período  20262029
devem ser compatíveís com os  programas  e  metas constantes
desta Lei, observado o disposto no "capt+f" deste artigo.

§ 4°As metas referidas no "cap{/f" deste artigo rmrteiam as ações
da  Administração  Municipal  e  correspondem  a  quantidades  e
valores  estimados,  não  constkuindo  limite  para  o  cumprimento
dos objetivos do plano de que trata esta Lei.

§  5°  Consk]era-se  revisão  do  Plano  Plurianual   a  inclusão,   a
exclusão ou a alteração de programas.

§  6° As  LOA's  e  seus  Anexos  poderão  criar,  alterar ou  excluir
ações orçamentárias para o ano de sua vigência.

§ 7° Fica o poder Executivo autorizado a compatibilizar os Anexos
desta Lei a eventuais dfferenças com relação à Lej Orçamentária
Anual de 2026, em seus exatos limítes.

Art.   3°   As   codificações   de   programas   e   ações   constantes
do  Plano  Plurianual  serão  observadas  nas  Leis  de  Diretrizes
Orçamentárias,  nas  Leís  Orçamentárias  Anuais  e  rws  projetos
que as modifiquem.
§ 7° Cada programa é composto por:

1 -unidade(s) responsável(is);

11 -Objetivo;

111 -justificativa;

IV -custos anuais estimados;

V -indicadores;

VI  -  ações  com  suas  respectivas  unidades  executoras,  metas
físicas e custos anuais estimados.

§  2° 0  detalhamento  a  que se  refere  o  inciso V do §  1° deste
artigo  foi  estabelecido  de  forma  a  conferir  maior transparência
ao processo de planejamento e execução orçamentária,  não se
constituindo em limíte vinculante para as despesas.

§ 3° As codmcações de que trata este artigo pemanecerão até a
extinção dos programas e ações a que se vinculam.

Art. 4° A avaliação física e financeira dos programas é inerente
às responsabilidades do Órgão responsável e objeüva:

1 - aferir o resultado com base nas metas fbtadas;

[1 -subsidiar a alocação dos recursos.

Parágrafo único. Anualmente,  a  partir da vigência desta  Lei,  a
Secretaria de Governo e  Planejamento disponibiljzará relatórios
de   acompanhamento   da   execução   física   e   financeira   dos
programas estabelecídos por esta Lei.
Art.    5°    Os    programas    que    comportarem    parcerias    com
financiamento de ações por outras fontes que não as do Tesouro
Municipal deverão ser executados de acordo com as condições
pactuadas, observando especialmente a utilização adequada da
fonte de recursos extema ao Município e, quando for o caso,  da
contrapariida  municipal.

Art.  6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  1°  de janeiro  de
2026.

Prefeitura Municipal de Jacarei,18 de dezembro de 2025.

CELS0 FLORÉNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí

Autoria do Proieto:  Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

Documento assinado por meio eletrônico medjante ceriificação digital lcp-Brasjl, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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Anexo  11

Programa:          0001 -Processo Legislativo                                                                                                                                                                                                                                   _,1_.    ,

Tipo:                        Plurianual  (continuado)                                                                                                   Classiflcação:    Plurianual  (conmuado)

Un.  Resp.:             Ol  -CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Objetivo:              Garantir suporte  material e técnico ao adequado desenvolvimento Justificativa:      Dotar a Câmara  Municipal de melhores condições de trabalho,  com
dos trabalhos legislativos e suas divulgações. organjzação  mais  moderna  e eficiente.

Indicadores do Programa "0001 - Processo Leglslativo"

Descrição UN. Medida
Evolução por exercíc!o

2026 2027 2028 2029
000001  - Proposições e outras prerrogativas constitucionais e regimentais percentagem 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000
do leg islativo

•    ..ir:iiir.-l].IlrdlJiT]iTT7ilFT7TiiTETil!Eli..]ií.iii][..                                                                                                                                                                                                                                      ,''       .,

Tipo: Plurianual  (continuado)                                                                                                     Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.: 02.03  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objetiyo: Tem  como finalidade promover o desenvoMmento econômico de ]ustificativa:     Ao fomentar o desenvoMmento econômico, é  possi'vel a  promoção
forma   integrada   e   sustentável   no   munici'pio,   através   da   articulação   de   poli'ticas da  qualidade  de  vida  da  população  local,  o  aumento  do  índice  de  desenvoMmento
públicas (voltadas para a geração de empregos e  renda) humano,  a  taxa  de  empregabilidade,  uma  melhor  e  maior  qualificação  profissionõl,

além  de despertar o  potencial  empreendedor nos  munici`pes

Prefeitura de
JACAREí

BOLETIM OFICIAL do Muhicípio de Jacareí
lnstituído através da Lei 6.031, de  15 de agosto de 2019.

EXPEDIENTE
Publicação Semanal da Prefeitura Municipal de Jacareí - Secretaria de Admjnjstração e RH e Gabinete do Prefeito
Jo/na/i.sÍ@ Responsóve/.. Leonardo Medeiros Ferreira -MTB: 86.913/SP I  D/agmmaçáo.. Mestra Comunicação
Prefe]tun Municipal do Jocareí
Praça dos Três Poderes,  73 -Centro -Jacareí (SP) -CEP 12327-170 -Tel:  (12) 3955-9000

0s oriçiinais remetidos para publicação ficarão arciuivados e à disposição para devolução durante 15 dias após serem
publicados. Após este prazo serão destruídos.

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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L.EIS

LE|  N° 6.814/2025
Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do  Municipio  de  Jacarei  para  o
exercicio de 2026.

o     PREFErro     Do     MUNlcip!o     DE    jACAREi,     uSANDo     DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFEFllDAS  POR  LEl,  FAZ  SABER
QUE    A    CÂMARA    MUNICIPAL   APF`OVOU    E    ELE    SANCIONA    E
PROMULGAA SEGUINTE  LEl:

Art.     1°    Fica    aprovado    o    orçamento-programa    do    Município    de
Jacareí   para    o   exercício   financeiro   de   2026,    estjmando   a   receita
para  a  Admimstração   Direta  e  seus  fundos  especiais  no  valor  cle   R$
1.654.709.544,00  (um  bilhão,  seiscÊntos  e  cinquenta  e  quatro  milhões,
setecentos  e  nove  mil  e  quinhentos  e  quarenta  e  qiiatro  reais)  e  para
a  Administração  lndireta  no  valor  cle  R$  612.912.332,00  (seiscx=ntos  e
doze  milhões,   novecentos  e  doze  mil,  trezentos  e  trinta  e  dois  reals),
totalízando  R$  2.267.621.876í00  (dois  bilhões,   duzentos  e  sessenta  e
sete  milhões,  seiscentos  e  vinte  e  um  mil,  oüocentos  e  setenta  e  seis
reais),  e fixando  a  despesa  para  a Administração  Direta  e  seus  Fundos
Especiais no valor de R$  1.607.688.894Ú0 (um bilhão,  seiscentos e sete
milhões,  seisc€ntos  e  oitenta  e  orto  mil  e  oitocentos  e  noventa  e  quatro
reais),   para   a  Aclm.in.istração   lnd.ireta   no   valor  de   R$   624.745.982,00

(seiscentos  e  vinte  e  quatro  milhões.  setecentos  e  quarenta  e  cinco  mil,
novecentos  e  oitenta  e  dois  reais)  e  para  o  Legislativo  no  valor  de  R$
35.187.000,00  (trinta  e  cinco  milhões,  cento  e  oitenta  e  sete  mil  reais)`
totalizando  R$  2.267.621.876,00  (dois  bilhões`  duzentos  e  sessenta  e
sete  milhõest  seiscentos  e  vinte  e  um  mil,  oftocentos  e  setenta  e  seis
reals).

Art.   2°   A   receita   será   realkada   mediante   arrecadação   de   tributos,
transferências  de  recursos  estaduais  e  federais,  operações  de  crédito
autorizadas  por  lei,  suprimento  de  fundos  e  outras  fontes  de  renda,  na
forma da Legislação em vigor e das especmcações constantes c]o Anexo 1
da Lei Federal n° 4.320, de  17 de março de 1964, atualizada pela Portaria
lnterministerial  STN/MF  n°  163,  de 4  de  maio de  2001,  Ponaria  Conjunta
n°  02,  de   13  de  julho  de  2012    da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  do
Ministério   da   Fazenda   e   da    Secretaria   de   Orçamento   Federal   do
Ministério  do  Planejamento`   Orçamento  e  Gestão,   e  suas  akerações,
conforme  as seguintes  projeções.

RECEITAS CORRENTES

1                                                  lpTU
L___ _-            ____ _

DÍvida Ativa

lMPOSTOS

iiiiiiiiiiiiii=
1

Patrimonial ±
72.779.601.42

63.313.614,28                    |

ÉÍÊí:_9i3L2±____+
147.436.829,94------1
9.152.229,38

38.712.044,70

379.824,46

Contribuições _____L___ 200,00

__J
__J

SUBTOTAL

r_               _             ______ _T         _

FPM

|                 35,558.694,72
+                                                       _    _1____    1

!              R$  401.681.962,18              1
__1 ------ _-_ ------------------- +

TRANSFERÊNCIAS

r--------------------+
Í             R$  156  202.934,45             1

FPM  1 O/o

lTR

Reciirsos  Hídricos

Recursos  Minerais

LC  n°  87/96  (Lei  Kandir)

1                                          ,pvA

1------------------------
1lpl\----------..--
1                                      Roya,t,es

L-----------------------------
!                        Deduções  FUNDEB
r__________             ___        _ __

SUBTOTAL

Fa$  14.977.197,93

R$  224.489,83

R$ 466.324,08

R$  281.169,35

R$  6.620.070,82

R$  347.192.021,15

F3$O

R$  72.785.957,90

Ft$  2.460.123,55

R$0----==------..-----
|           (-F{$115.773.105,38)

________+__________________

i            R$ 485.437.183,68
L-----------------------l

!           TOTAL RECEITA CORRENTE                        R$  887.119.145,86
L           __          __ __________            _ ______       ( __                             ______ ___

Art.  3° A clespesa  será  realizada  na forma dos  quadros  anali'ticos da  Lei
Federal  n°  4`320,  de  17  de  março  de  1964,  atualizada  pela  PQrtaria  n°
42,  de  14 de abril de  1999,  do Ministério do  Orçamento e Gestão,  e  pela
Portaria  lnterministerial  STN/MF  n°  163,  de  04  de  malo  de  2001,  e  suas
alterações,  conforme a seguinte  discriminação.

TRANSFEFaÊNCIAS  INTRAGovERNAMENTA!s

r__-_______-________T___________T_______________

)       Re?:gÊàor       ,       Descrição       1       R:::::o       1       Va,®rAno
L---------t----------------------+--------------+-------+
1           Câmara

(      MunicipaldeJacareí

1----------
Fundação
Cultural  de
Jacarehy

Duodécimo
Câmara

Custeio de
despesa da
Fundação
Cultural

________J__

Tesouro
Munic,pal

Tesouro
Municipal

R$  35.187.000

R$ 8.433.650

1

Documentc> assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil,  segundo a Lei n° 6.301/2019.
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1                         _____      1_______

Fundação Pró-
Lar de Jacarei

Prefeitura
Municipal de

Jacarei

lcà:tÊàndávaeçrãsoos

1             pró-Lar

Repasses
Financeiros

Sjstema  Básjco
integr.  Àgua  e

Esgoto -PAC 2

Prefeitura
Municipal de

Jacarei
-Fr-e~f~ériFla-

Municipa! de
Jacareí

l       dEesâgtuoa-e

EGiL:
Repasses

FINISA

Tesouro
Municipal

R$  3.400.000

Tracn::evrêênn,:`as )   R$ 87 960 000

±e_2l_+::ei+_Univer,sallzação  | Transferências

Convênio
Federal

Operação de
Crédito

DESPESAS  POR PODER E ÓRGÁO  DE GOVERNO

1.  PODER LEGISLATIVO
_          _-_1 ____ _________

Câmara  Municipal

F`$  6.240.000

R$  10.000

R$  35.187.000too
------------- + ---------------------------------

i                    R$  35,187.000,00
____    __J

2.  PODER  EXECUTIV®

2.1. Administração  Direta

Gabinete  do  prefeito                 t                     R$ 4.604.473,25                     '
------------------- + -------------------------- +

Secretaria de Governo

Secretaria de Administração  e
Recursos HLimanos

R$  12.148.193,04

R$  16.687.279,25

Pi-ocuradoria  Geral  do  Munici'pio

Secretaria  de Mobilidade  Urbana

Secretaria  de  Meio Ambiente  e
Planejamento  Urbano

Secretaria de Esportes e
F`ecreacão

Secretaria de  Educação

T

_T

Secretaria  cle  DesenvoMmento
Social

Secretaria de  lnfraestru{ura

Secretaria de Saúde

Secretaria de Segurança e
Defesa do Gdadão

Prefeitura de
JACAREÉ

R$  7.028.80CL82

R$  57.161.291,78

Encargos  Gerais  do  Munici'pio

Secretaria  de  Finanças

Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico

Secretaria  de  Comunicação

Controladoria  Unificada  do
Município

TOTAL

R$  202,219.199,92

R$  5.144.743,05

F`$  7,249.617,25

R$ 4.376.127,95

R$  1.107,487,79

R$  1.607.688.894,31

2.2. Administração lndireta

serv'çEosâ:ttândoem.Oagaerâ,gua e      !

(

Fundação cultural  de  Jacarehy     i
---------------------------- 1

Fundação  pró-Lar                    i
_______-____--------------------J-

lnstituto de  Previdência  do
Municipio de Jacareí

Serviço de Regulação de
Saneamento de Jacarei

TOTAL

TOTAL (1  + 2)
___________     _______L__

R$  313`347.444,00

R$  12.045.437,79

R$  7.473` 100`00

R$  290.165.650,00

R$  1.714.350,00

R$  624.745.981,79

R$  2.267.621.876,10

Art. 4° 0 investimento fiscal para  pi.oietos culturais e  proietos e§portwos
não  profissionais,  conforme  dispõem  a  Lei  Municipal  n°  3.648/1995  e  a
Lei Municipal n° 4.943/2006, fica fixado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais) para  proietos culturais e Ft$ 3.000.200,00 (três milhões e duzentos
reais)  para projetos esportivos  não  profissionais,  perfazendo o  montante
de  R$  3.800,200.00  (três  milhões,  oitocentc)s  mil  e  duzentos  reais).

Art. 5° Fica o  Poder Executivo autorizado  a  incorporar todas e quaisquer
J  ----- ~ ---- +        alterações  aprovadas  nesta  Lei  orçamentáriaAnual  ao  plano  plurianual

F`$  147.081,395,08

R$  19.570.134,31

para o período 2026/2029   bem como na Le! de Diretrizes Orçameiitárias
para  o ano de 2026.
Parágrafo  único.  Fica tambéni  aiitorizac]ci  a aplicai-,  no que couber para
o  fim  dispc)sto  no  capuí  deste   artigo,   a  legislação  federal  e  estadual

------ ~-1       vigente e suas alterações.

R$  355.925.942`37

R$  57.981.044.27

R$  186.787.177,34

t        Art.  6Ô  Na  forma  do  que  dispõe  o  §  8,°  do  art.165  da  Constituição  cla

|        República  Federativa  do  Brasil,  bem  como  o  inciso  l  do  artigo  7°  da  Lei
Federal  n°4320/1964  e  da  Lei  complementarFederal  n°  101`  de  04  de

R$ 485.596.613,50

R$  37.019.373,34

maio  de  2000   fica  o  Poder Executivo,  compreendendo  a Administração
Dii-eta  e   lndireta`   e  também   o   Poder  Legislativo,   dentro   do   montante
estabelec,ido em  seus  respectivos orçamentos,  autoi-izados  a.

1 -abrir créditos suplementares

a)   até   20%   (vinte   por   cento)   do   total   da   despesa   fixada.   efetuar
remanejamento   ou   transferência   de   recursos   de   uma   categoria   de
programa  para  outra,  de  uma  unidade  orçamentária  para  outra  ou  de

B®EBETIM  ®Fle=AL d®  Münãeípã® de JaeaF©Ê
lnstltLiido através  da  Lei  6  031.  de  15 de agos{o de  2019_

EXPEDIENTE
Publicação  Semanal  da  Prefeitura  Municipal  cle JaGareí  -Secretaria  cle Admimstração e  RH  e  Gablnete  clo  Prefei(o
Jorna//.sía Responsáve/.. Leonardo Mecleiros Ferreira -MTB.  86 913/SP I   D/.agramação.. Mestra Comunicação

Prefeitur@  Municipal de Jacarei
Praça  dos Três  Poderes`  73  -Centro  +  Jacarel  (SP) -CEP  12327-170  -Tel   (12) 3955-9000

0s c]riginais  remetidc)s  paía  pLiblicaçãQ  ficarão  arqiiwados e  à  d(spos}ç,ão  para  devolLição dLirante  15 c]ias  após  seiem
pubiicados   ApÓs este prãzo serãc] clestruídos

Documento assinado por meio eietrônico mediante ceriificação dígital icp-Brasii,  segLmdo a Lei n° 6.301/2019.
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um  Órgão  para outro`  desde que  não  inviabilize  projetos  em  andamento;

b)  até  20%  (vinte  por  cento)  do  total  da  despesa  fixada.  por  conta  de
recursos    provenientes    de    excesso    de    arrecadação,    alterando,    se
necessáno,   o  programa,   assim  como  criando  elementos  de  despesa
dentro de cada ação existente

c)  até  20%  (vinte  por  cento)  do  total  da  despesa  fixada,  por  conta  de
recursos   provenientes   de   superávit   financeiro   apurado   em   Balanço
Patrimonial  do  exercício  anterior,  alterando,  se  necessário,  o  programa,
assim   corno   criando   elementos   de   despesa   dentro   de   c,ada   ação
existente.

1! -efetuar a  redistribuição de parcelas das dotações de pessoal,  de  uma
unjdade  orçamentári.a  para  outra.  quando  considerada  indispensável  à
movimentação  de  pessoal,  dentro  das  tabelas  ou  quadros  comuns  às
unidacies  interessadas,  nos termos do  artigo 66   parágrafo  Únicc)`  da  Lei
Fecleral  n° 4.320/1964.

§  1°  Os  créditos  adicionais  suplementares  não  serão  computados  no§
limites   previstos   no   inciso   1   deste   artigo,   quando  destinados  a   suprir
insufic,iência  nas dotações de

1 -pessoal e  encargos,

11  -juros,  amortização  e  demais  encargos  da  div'ida  púb\.ica  consoliciada
clo  Munici'p!o,

111  -contribuição  ao  Programa  de  Formaçào  do  Patrimônio  do  Sewidor
Público  (PASEP):

lv -preca{órios judiciais,

V -despesas vinculadas  a  convênios firmados  com  a  União e  o  Estado,

V! -repasses autc)mátjcos efetuados pelos Governos  Federal e Estadual
para  as  áreas  cle  Saúde.  Educação, Assistência  Social  e  programas  de
infraestrutura  de transportes;

Vll -despesas vinculadas ao  FUNDEB  e  Salário  Educação   e

Vl!l -despesas vinculadas  a  operações  de  crédito.

§   2°  Aos   responsáveis   pelo   orçamento   de   cada   um   dos   Órgãc)s   e
entidades,  serão  permitidos

1   -   o   remanejamento   deíitro   da   mesma   categoria   econômica   e   de
programação,  para  atendimento clo objetivo da  despesa.  e

11   -   a   criação   de   nova   rubrica   e   consequente   remanejamento   clentro
da  mesma  funcional  programática  e  categoria  econômica,   bem  como
suplementá~la,  se Íiecessário,  para ateridimento do objetwo da despesa
Art.   7°   Fica   c)   Poder   Executivo   autorizado   a   realizar   operações   de
crédito  nas espécies,  limites e condições estabelecidas em  resolução do
Senado  Federal e  na  legislação federal periinente`  especialmente na Lei
Complementar Federal  n°  101/2000.

Art.  8°  A  reserva  de  contingéncia  será   utilizada  para  atendimento  cle
passivos contingentes e oiitros  riscos e eventos fiscais  imprevistos.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  não  vir a  ser  utilizada.  no todo  ou  em
parte`  a  reserva  de  contingência  poderá  ser  empregada  na  abertura  de
créditos  adicionais  autorizados  na  forma  do  artigo  42  da  Lei  Federal  n°
4 . 320/1964 .

Ari.   9°   Em   atendimento   aos   princípios   da   proteção   integral,    visão
estratégica`    partic!pação   social    e   transparência`    iiitegram   esta   Lei,

juntamente  com  os  demais  anexos.  os  dados  relativos  ao  "Orçamento
da  Criança  e Adolescente -OCA".

Art.10.  Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  de  1° cle janeiro  de  2026.

Prefeitura  Municipal  cle  Jacareí   30 de dezembro de  2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do  Município de  Jacareí

A±±Lor!a  do  Pro.ieto   Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio  de  Souza.
Autoria   das   emendas.   Vereadores   Daniel   Mariano,    Gabriel   Belém,
Hernani    Barreto,    Jean   Araújo,    Juex   Almeida`    Lui`s    Flávio,    Marcelo
Dantas,  Maria  Amélia,  Netho Alves,  Paulinho  do  Esporte,  Paulinho  dos
Condutores`  Siufarne  do  Cidade  Salvador e Valmir do  Parque Meia  Lua.

Documento assinado por meio eletrônico mediante ceriifjcação digital lcp-Brasil,  segundo a Lei n° 6.301/2019.



W,2Ü2g
de  Jací3reli

=:,Íi" do lvlunicípjo de Jacareí                         V'                              Jacareí, 30 de dezembr
[i:  BOLETIM  OFICIAL                     89

Anexo VI
Programa de Trabalho

Un.Exe.:         ol.ol`ol    CÂMARAMimlclpAL

fiüEEEffiEEEEHHEHãEEffiüfi
OL

Uii.  Exe..         02.ol.oi    GABINETE  Do PR£l:Eno

EBEHgEEHEEHEBEHffiEEEEEH8EEãEE
04

EHHEãE3fflEHgBHHEEEH

Un.  Exe..          02.01.03    DIRETOR]A  DE  INCLUSÃO

EHffiHHffiEã5EHBffiEEHHE5ffiEffi

HHãEHEã5ffiffiEãffiEE5ffiüffiEEH
04

B±imE=:±EüE==EEmm+=HiEÃ

gi±FHiE=ffl±±UiBEE:jHffii

ffiEEEHiHHffiüHãHBffiEEffiãffiHHHHõãffiãiEEãEHEãffiEffiHüHHiffiEü
238.700,00                             23fl.700,00
238.700,00                            238.700,00

238.700,00                             2.8.700,00
[']8   TOU,üL\                                                 238  -OJ,J  J

I±€ENBE`l=Niil±HES!
169.6mpo                             169.GOO,OO

169.600,00                             169. 600,00

169.ÓOO,00                                 169. 600,00

169.\-i\3. ,tJO                                                     \69   hDO ,Q`.

mHLL"=u±:mHm±iliiiffi:;mEiü

fiHflHEEHÊEEEEãEffiEüffiHEffi

ffiHffiEEEffiEãffiffilffiffiffiHEffiHffiEEiiãffi

üH±ãüüBãHEHEããHffiõHEHEE5ãEHãHHffifiEHffiHüEiãEHüõH

EHÊEEEffiEEEEHffiEHEEHãEEEEHHEHüHHHHHEEgEüffiüffiHHffiEEH
73.482,OÜ                                 73.482flo

73.482,00                                    73.482,CH)

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil,  segundo a Lei n° 6`301/2019.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ I SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        078-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de Lei  do  Legislativo  n° 25/2026

Assunto:                                Reajusta   o   vencimento   dos   servidores   públicos   ativos,   inativos   e   pensionistas   da

Câmara  Municipal  de Jacareí.

Autor/nteressado:          Mesa Djretora

E:mer(+a;.                                 Projeto de Lei ordinária.  Reajuste.  Possibi/idade.  Regime de urgência.

RELATORIO

Trata-se de  Projeto de  Lei do Legislativo, de autoria da  Mesa

Diretora,  que  visa   reajustar  os  vencimentos  dos  servidores  públicos  da  Câmara

Muni\cipal  de Jacareí`

0 índice de  reajuste  é  de  5,40% (cinco vírgula  quarenta  por

cento) para o funcionalismo em  geral, a  partir de  1° de março de 2026.

3.                                          Acompanha  a  proposição  a  mensagem  da   Mesa  Diretora

pela qual justifica o  reajuste dos subsídios dos agentes públicos.

4.                                           O  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria

Página  1  de 3



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

Muní,cípio  a   lregislar  5obre  assuntos  c]e  interesse   local,  te   no  incis'o  11  `permite  ,a

suplementação da  legislação federal e estadual no que couber.

6.                                          Segundo o  §4°doartigo  39 da  cF,  ''o  membro de poder,  o

detentor  de  mandato  eletivo,  os  Ministros  de  Estado  e  os  5ec/€fa'//.cJs fsfac/wa/.5. e

A/un/.c/4a/5serão remunerados exclusívamente por subsídio fixado em parcela única,

vedado  o  acréscimo  de  qualquer  gratificação,  adicional,  abono,  prêmio,  verba  de

representação ou outra espécie remuneratória''.

7.                                          A   po5sibili;dad,e   die   revisão  igeral   dos  anual   Íd,os   subsídios

supramencionados  está  prevista  no  inciso  X  do  artigo  37  da  CF,  e  somente  pode

ocorrer mediante lei  específica, sempre na  mesma data e sem  distinção de índices.

8.                                          A  matéria  constante  no  projeto de  Lei  é de  iniciativa  da  Mesa

Diretora da Câmara Municípal,  nos termos do que díspõe incíso V, do artigo 20, do

Regimento lnterno  (Resolução  n° 745/2022),  bem  como o  inciso XXI,  do artigo 28,

da  Lei  Orgânica  do  Município de Jacareí.

9.                                          Cumpre   obgerwar   'que    o    Chefe   d,o    Executivo    Muniicipal

encaminhou   projeto   prevento   reajuste   igual  -  5,40°/o   -   para   os   servidores   da

administração direta,  indireta, aposentados e  pensionistas.

10.                                       Não é necessária a apresentação do impacto financeiro por se

tratar de reajustamento de remuneração de pessoal,  nos termos d`o § 6°, do artigo

17,  da  Lei de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  n°  101/2000).

11.                                          A  propositura  ora  em  análise  não  ofende  aos  parâmetros

FLS.



111.

12.

CÂMAF}A  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta  necessidacie de correções,

pelo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

13.                                         Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídíco6  a  manifestação; sob.re o mérito` da  proposta,  tendo{ este  p'arecer caráter

meramente orientativo.

IV.                                         CONCLUSÃO

14.                                         Por tudo i'exposto, julg`amos  que  não  há  `impe'dimentio  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

15.                                         A   propositura   deverá   ser  submetida   às   Comissões   de   a)

Constituição e Justiça, e b) Finanças e Orçamento.

16.                                          Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  maioria

simples dos Vereadores presentes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento

lnterno.

17. Ressaltamos   que   esta   propositura   corre   em   regime   de

urgência, nos termos do artigo 122 do Regimento lnterno.

18.

19.

Este parecer é opinativo e não vinculante.

fiE
jacar,ei.5p.Leg.br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200

Págína 3' de 3`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE
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PARECER DA COMISSÃ01iccJ
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PLL N° 025/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Reajusta o vencimento dos servidores públicos ativos e inativos e dos pensionistas
da Câmara Municipal de Jacareí.

AUTORIA: Mesa  Diretora do Legislativo (Paulinho do Esporte,  Maria Amélia e Jean Araújo)

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto
_,-Assjngttffá

DANIEL MARIANO ú'Seguiraop[enário
-_r -,,•j_/-

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

-`'\\`'Eseguir ao pienário -,„
EArquivar                              ,/!í'\

•Í,,,`               --ri+~;,,,, ,   t\       --,,,\
(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Hseguir ao pienário ",.''1+
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,           de                    t  ^  Í         de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

( `t`)  Encaminhada ao  plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PLL N° 025/2026 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Reajusta o vencimento dos servidores públicos ativos e inativos e dos pensionistas
da Câmara Municipal de Jacareí.

AUTORIA: Mesa Diretora do Legislativo (Paulinho do  Esporte,  Maria Amélia e Jean Araújo)

Nos termos regimentais, tendo a propositura discrjminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Esegujr ao PLenário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS [Seguir ao plenário
/1,,_/__../,.-___._____í,1'

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Eseguir ao pienário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,         de de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

(+` )  Encamjnhada ao plenário.                           (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Fsl

Tramitado em Sessão
(,5§ Aprovado
(    ) Rejeitado

Cód. 03.00.02.05  .1C .  P

REQUERIIVIENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 1/2026

Assunto:       Requera inclusão extraordinária do pLE n°  10/2026 e dos pLLs n°s 25 e 26/2026 na ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 1° de abril de 2026.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as  formalidades  do  Regimento

lnterno, em especial o artigo 73,  seja o processo abaixo discriminado incluído na Ordem

do Dia da Sessão Ordinária de 01/04/2026, para discussão e votação:

1)    PLE  n°  10/2026  -Projeto  de  Lei  do  Executivo,  que  "Reajusta  o vencimento  dos

servidores  públicos  ativos,   inativos  e  pensionistas  da  Administração   Direta  e

lndireta do Munjcípio de Jacareí".

2)    PLL  n° 25/2026 -  Projeto de  Lei do  Legislativo,  que "Reajusta o vencimento dos

servidores públicos ativos e  inativos e dos pensionistas da Câmara  Municipal de

Jacareí".

3)    PLL  n°  26/2026  -  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  que  "Reajusta  o  subsídio  dos

Secretários da Prefeitura Municipal de Jacareí".

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Sala das Sessões,
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Vereado

DO ESPORTE
PODEMOS / Presidente

-=Jí`J`;.,.'`J,-,

`   wrpador-Pl
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacarei' -SP
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Câmara  Pviunit

•jô JaGareí

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

09a SESSÃO ORDINÁRIA de 01  de April de 2026

ORDEM  DO  DIA

4. PLL N° 25/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  MESA DIRETORA

lni'cio sessão:       01/04/2026 09:06

Término sessão:                null

EMENTA: REAJUSTA 0 VENCIMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS ATIVOS E  INATIVOS  E DOS
PENSIONISTAS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí.

PRESIDENTE VOTA FASEvciírNGNÍ. RESULTADO VOTAÇAO
'NÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
12:49 12:50 00:00:50

PRESENTES:         11 Sllvl NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            2 10 0 0 10 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL  BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO  PARQUE  MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

AUSENTE
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM
SIM
AUSENTE


